
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Eliana Pedrosa

EMENDA N° i~(MODIFICATIVA) -Cq
(Das Deputadas Eliana Pedrosa e Arlete Sampaio)

Ao Projeto de Lei nO 1851/2014, que "Dispõe
sobre a criação da carreira Socioeducativa no
Quadro de Pessoal do Distrito Federal e dá
outras providências.".

Dê-se ao art. 20 do Projeto de Lei nO1851/2014 a seguinte redação:

"Art. 20. Os ocupantes do cargo de Auxiliar Socioeducativo passam a
desempenhar atribuições gerais do cargo, na forma estabelecida no artigo 11
desta Lei."

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa corrigir disfunção em relação ao texto anterior,
conforme discussão entre os órgãos do Distrito Federal e a Câmara Legislativa do
Distrito federal.

Deputada Arlete Sampaio
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